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ProtCIcolo

Moüfica o art. 1" do Projeto de Lei Complementar no 3, de 2020.

"Ârt. L" Â alíquota do Imposto sobre uansmissão de bens imóveis poÍ ato oneÍoso
"Intet-Vivos" - ITBI prevista no art. 253 do Código Tributátio Municipal (Lei
Complementar no 1, de 2001) fica tempotariamente reduzida em 50% (cinquenta por
cento) nos meses de janeiro e fevereiro de2021.."

É a emenda. Sala da Comissão de Finanças e Orçamento.
Em 15 de de 2020
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Misael Junior
Vereadot/PSC/MDB Veteadot/PSC

Justificação,

A ptesente emenda tem como foco pdncipal antecipar o mês em que os

contribúntes poderão se beneficiar com o pagamento da redução do ITBI, ou seja, o mês de

Janeito, onde múto estarão em condições de arcaÍ com as despesas, uma vez que mútos
estatão arnda com o dinheiro do 13" salátio, entre ouúos.
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